INDICAÇÃO Nº.023/2013


		Senhor Presidente, 

A Vereadora que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Regimento Interno desta egrégia Casa Legislativa, solicita a Vossa Excelência que após deliberação do Plenário se envie ofício ao Sr. José Inácio Pereira, digníssimo Prefeito Municipal; 


	 	INDICANDO-LHE:

Concessão do imóvel (galpão) da Prefeitura para instalação de Centro de Distribuição Vale do Peixe Tilápia, coforme legislação vigente.
		

JUSTIFICATIVA: 

O imóvel (galpão) se encontra sem indústria instalada e o mesmo vai beneficiar nossa cidade gerando novas vagas de empregos que serão ocupadas por mulheres. A indústria terá como objetivo fazer distribuição de produtos que serão comercializados, no qual não apenas gerará empregos na cidade, mas também promoverá um desenvolvimento industrial, além de gerarem receita fiscal adicional para o município.

A inexistência de área industrial própria, que é projeto atual da administração, justifica a permissão do imóvel público, destinado a implementar a cultura industrial em nosso município.    





Câmara Municipal de Funilândia, Estado de Minas Gerais, em 08 de outubro de 2013.



Cristiane Fátima Barbosa 
Vereadora                                

